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PROJETO INDICATIVO
 
 
 

 
 
ROQUE CHILE DE SOUZA, vereador(a) com assento nesta casa de leis, firme no regimento
interno, seguindo as diretrizes determinadas na Carta Maior, vem apresentar ao poder
executivo municipal o presente projeto indicativo que segue:
 
 
 
INDICAÇÃO
 
O(a) Vereador(a) que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
indica ao Poder Executivo Municipal de Linhares, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que sejam
incluídos nos currículos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental da rede municipal
de ensino conteúdos educativos relacionados à castração animal, posse responsável e 
prevenção de maus-tratos aos animais.
 
JUSTIFICATIVA
 
A educação, especialmente na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, exerce papel
essencial na formação de valores, atitudes e comportamentos que acompanham o cidadão
ao longo da vida. A inclusão de conteúdos voltados ao bem-estar animal desde as fases
iniciais do processo educacional contribui para o desenvolvimento da empatia, do respeito à
vida e da responsabilidade social.
 
No Município de Linhares, a superpopulação de animais , especialmente cães e gatos,
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representa um desafio com impactos sociais, ambientais e de saúde pública. A falta de
informação sobre a importância da castração animal e da posse responsável contribui
para o abandono e para a ocorrência de maus-tratos.
 
Além disso, os maus-tratos aos animais configuram crime, conforme a legislação vigente,
sendo fundamental que ações educativas preventivas sejam desenvolvidas desde a infância,
de forma pedagógica e adequada às diferentes faixas etárias.
 
A abordagem desses temas nos currículos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental
poderá ocorrer de maneira interdisciplinar, por meio de projetos pedagógicos, atividades
lúdicas, palestras educativas, campanhas de conscientização e ações integradas entre a
Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
 
Diante do exposto, a presente indicação busca sensibilizar o Poder Executivo Municipal de
Linhares para a implementação de políticas públicas educativas que promovam a proteção
animal, a redução do abandono, a prevenção de maus-tratos e a formação de uma
sociedade mais ética, consciente e sustentável.
 
DIRETRIZES SUGERIDAS
 

Inclusão do tema bem-estar, proteção animal e posse responsável de forma
transversal nos currículos da Educação Infantil e do Ensino Fundamental;
 
Desenvolvimento de atividades pedagógicas e lúdicas adequadas à faixa etária dos
alunos;
 
Realização de palestras e ações educativas com profissionais das áreas de educação,
meio ambiente e saúde;
 
Elaboração e distribuição de materiais didáticos específicos;
 
Estímulo a parcerias com entidades de proteção animal, ONGs e projetos locais;
 
Promoção de campanhas educativas sobre castração animal e combate aos maus-
tratos.
 

 
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 2 de fevereiro de 2026.
 
 
 

Roque Chile 
Vereador(a) - MDB
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